
































Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
            Subprefeitura de Moreira César

TERMO DE REFERÊNCIA

Ref. Solicitação de Compras 1178/2026

1. Objeto

Subprefeitura de Moreira César. A aquisição atende Emenda Impositiva de Bancada 

nº 36, dos Exmos. Srs. Vereadores Felipe César Filho, Gilson Nagrin e Marco 

1.1 Do preço do produtos: no preço proposto deverão estar inclusos todos os

custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI 

ou ICMS, se houver, não importando a natureza, que recaiam sobre o

fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e a

descarga, que correrão por conta e risco do fornecedor.

1.2 A aquisição será realizada na modalidade compra direta, na modalidade menor 

preço por item, que é a modalidade obrigatória para aquisição de bens e 

serviços comum do valor pretendido.

A realização de compra direta é a modalidade prevista para o valor de 

referência deste processo, ainda, o princípio da economicidade é atingido, visto 

que, com a vigência da Lei 14133/2021, as compras diretas passam a ter 

ampla concorrência, sendo divulgadas em portais apropriados e abertas para 

que interessados possam ofertar lances, aumentando assim a economicidade 

nas compras públicas. 

1.3Da natureza do objeto: Segundo inciso XIII do artigo 6º da lei 14133/2021, o
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objeto deste edital se enquadra na classificação de bens e serviços comuns de 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

 

 

2. Justificativa 
 

A aquisição de roçadeiras são essenciais para atender as necessidades da 

Subprefeitura de Moreira César, visto que, são equipamentos indispensáveis para 

realização de serviços de manutenção e melhorias em diversas áreas.  

Os equipamentos serão utilizados para execução de serviços essenciais de 

manutenção e conservação de áreas públicas e vias urbanas e rurais do Distrito de 

Moreira César:  

- Manutenção de áreas públicas: limpezas e roçagem regulares em praças, parques, 

jardins e demais espaços públicos; 

- Prevenção de Riscos: atuar em áreas de risco iminente, especialmente em períodos 

de chuvas, quando a vegetação se torna instável e pode causar danos à infraestrutura 

ou população.  

Os equipamentos são indispensáveis para garantir segurança e bem estar nos serviços 

públicos, contrubuindo para agilidade e eficiência na execução dos serviços prestados.  

 

3. Descrição da Solução 
 

A aquisição será realizada na modalidade compra direta, na modalidade menor 

preço por item, que é a modalidade obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns do valor pretendido. 

A realização de compra direta é a modalidade prevista para o valor de referência 

deste processo, ainda, o princípio da economicidade é atingido, visto que com a 

vigência da Lei 14133/2021, as compras diretas passaram a ter ampla 

concorrência, sendo divulgadas em portais apropriados e abertas para que 

interessados possam ofertar lances, aumentando assim a economicidade nas 

compras públicas.  
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4. Local de Entrega 
 

O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Subprefeitura de Moreira 
César, situado à Rua Marina Ronconi Miotti, n°56, Moreira César, 
Pindamonhangaba/SP.  
 

5. Requisitos de Habilitação da Empresa 
 

Os objetos deverão possuir garantia mínima de 06 (seis) meses pelo fabricante; 
 
Juntamente com a proposta, deverão ser entregues: 
- Catálogos dos materiais ofertados, mencionando modelo entregue para análise 
técnica, que deverá ser realizada pela Equipe Técnica da Subprefeitura de Moreira 
César no prazo de 03 (três) dias úteis; 
- Indicação de assistência técnica do fabricante no município de Pindamonhangaba 
ou em área de até 30 (trinta) km do município.  
 
 
6. Requisitos da Contratação 
 
5.1 Critérios de aceitação do objeto. 

5.1.1 A entrega deverá ser realizada conforme programação da PREFEITURA 

MUNICIPAL, com prazo de entrega de no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento da 

AF (Autorização de Fornecimento). 

5.1.2 A entrega do objeto deste edital deve ser feita por técnico da empresa vencedora e 

deverá ser realizada vistoria técnica inicial a fim de conferir o pleno funcionamento do 

equipamento no ato da entrega. Deverão ser dadas orientações de uso e manutenção 

para os funcionários da SDMC  Subprefeitura do Distrito de Moreira César 

5.2 Deveres da empresa vencedora. 

5.2.1 A empresa vencedora deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus Anexos e sua Proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

5.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus Anexos, e na AF, acompanhado da respectiva 

nota fiscal e demais documentações exigidas; 

5.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990); 

5.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 10 dias, o objeto com 

avarias, defeitos ou em desacordo com o especificado; 
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5.2.5 Comunicar à PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.2.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega do 

equipamento; 

5.3 São deveres da PREFEITURA MUNICIPAL: 

5.3.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

5.3.2 Verificar a conformidade do equipamento recebido com as especificações 

constantes no Edital e seus Anexos, e na Proposta, para fins de aceitação e 

recebimento; 

5.3.3 Comunicar à Empresa Vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou 

corrigido. 

5.3.4 Efetuar o pagamento à Empresa Vencedora no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital, nos seus Anexos e na 

AF. 

5.3.5 A Prefeitura não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Empresa Vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Empresa Vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.4 Critério de aceitação do objeto 

5.4.1 A entrega deverá ser realizada conforme programação da PREFEITURA, 

com prazo de entrega de no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento da AF 

(Autorização de Fornecimento); 

 

5.5 Deveres da Empresa Vencedora 

5.5.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, juntamente com os 

documentos de habilitação, apresentar catálogo técnico do equipamento para a 

validação por parte da PMP  Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, o qual 

será analisado pela equipe técnica no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
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5.5.2 A empresa vencedora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital 

e seus Anexos e sua Proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

5.5.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus Anexos, e na AF, acompanhado da 

respectiva nota fiscal e demais documentações exigidas; 

5.5.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078/1990); 

5.5.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 10 dias, o 

objeto com avarias, defeitos ou em desacordo com o especificado; 

5.5.6 Se o equipamento não corresponder às especificações técnicas exigidas, a 

EMPRESA VENCEDORA terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, para readequação do 

equipamento aos padrões técnicos e de qualidade em acordo com as 

especificações contempladas no edital e no termo de referência; 

5.5.7 Comunicar à PREFEITURA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.5.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega do equipamento; 

5.6 São deveres da PREFEITURA: 

5.6.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos; 

5.6.2 Verificar a conformidade do equipamento recebido com as especificações 

constantes no Edital e seus Anexos, e na Proposta, para fins de aceitação e 

recebimento; 

5.6.3 Comunicar à Empresa Vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 
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5.6.4 Efetuar o pagamento à EMPRESA VENCEDORA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus Anexos, e 

na AF; 

5.6.5 A PREFEITURA não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela EMPRESA VENCEDORA com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da EMPRESA VENCEDORA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6 Fonte dos Recursos 
 
Dotação Orçamentára 01.01.30 | 15.452.2002.2018 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

A aquisição não foi estimada no PCA  Plano de Contratação Anual por tratar-se de 

Emenda Impositiva.  

 
7 Execução do Objeto 

Após seleção do fornecedor pelo processo de licitação será emitida uma ordem 

de fornecimento, após isso o fornecedor terá um prazo de 30 (trinta) dias para a 

entrega do equipamento objeto deste edital junto com o manual de operação e 

manutenção, e deverá ser realizada a entrega técnica. 

O responsável pelo recebimento designado pela secretaria deve ser certificar 

que todas as funcionalidades estão de acordo com as especificações e manual. 

Caso haja divergências, defeitos ou mau funcionamento, a empresa vencedora será 

notificada e deverá sanar o problema dentro do prazo de 10 (dez) dias; 

Caso seja constatado que o equipamento está conforme as especificações e 

em condições perfeitas de uso, a entrega será aceita, e o técnico designado pela 

empresa vencedora deverá efetuar treinamento de operação e manutenção do 

equipamento. 

O pagamento será efetuado de acordo com os termos do edital. 

 
8 Sanções Previstas 

 
Com relação às sanções, serão aquelas previstas no Edital e Legislação Vigente 

 
10. Estimativa de Preços 

 
A estimativa dos preços pode ser consultada no documento  de  
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11. Estudo Técnico Preliminar 

 
O Estudo Técnico Preliminar segue como anexo ao processo. 

 
12. Descrição da Solução Como um Todo 

 
Informações constam no Estudo Técnico Preliminar. 

 
 
 
 
 

Pindamonhangaba, 20 de maio de 2026 
 
 
Elaborado por: Mariana Fest Ferreira Ramos Mello 
 
 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Subprefeito do Distrito de Moreira César 

 
 

 
MARIANA FEST FERREIRA RAMOS MELLO 

Diretora Administrativa Distrital 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. OBJETO

solicitação da Subprefeitura de Moreira César. A aquisição atende Emenda Impositiva de 

Bancada nº 36, dos Exmos. Srs. Vereadores Felipe César Filho, Gilson Nagrin e Marco 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata- Aquisição de roçadeiras hidráulicas para acoplar em trator, 

conforme solicitação da Subprefeitura de Moreira César. 

A aquisição visa atender Emenda Impositiva de Bancada nº 36, dos Exmos Srs. 

Vereadores Felipe César Filho, Gilson Nagrin e Marco Mayor. 

A aquisição das roçadeiras, fazem-se necessárias para atender aos serviços de 

manutenções e áreas verdes, campos, estradas rurais, entre outros, garantindo a devida 

conservação do Distrito de Moreira César. 

O equipamento trará eficiência e produtividade nos serviços públicos, bem como 

garantirá a devida manutenção de estradas e vias, reduzindo custos e aumentando a 

segurança de munícipes e servidores, otimizando os serviços oferecidos pela Subprefeitura 

de Moreira César e garantindo a regular manutenção de espaços públicos. 

3. DA PREVISÃO DA AQUISIÇÃO

Trata-se de aquisição realizada através de Emenda Impositiva, não tendo como ser 

prevista em PCA - Plano de Contratação Anual, motivo pelo qual foi justificado em DFD.  
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Subprefeitura de Moreira César
José Carlos Gomes 

(Subprefeito do Distrito de Moreira César)
                                                                                          

Ficha 57 Dotação: 01.01.30 | 15.452.2002.2018 | 08 | 110.0000 | 4.4.90.52.00

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Critérios de aceitação do objeto.

- A entrega deverá ser realizada conforme programação da PREFEITURA MUNICIPAL, com

prazo de entrega de no máximo 30 (trinta) dias após o recebimento da AF (Autorização de 

Fornecimento).

4.2 Deveres da empresa vencedora.

- A empresa vencedora deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

Anexos e sua Proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus Anexos, e na AF, acompanhado da respectiva nota fiscal e 

demais documentações exigidas;

- A Licitante vencedora, responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990);

- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 10 dias, o objeto com avarias, 

defeitos ou em desacordo com o especificado;

- Comunicar à PREFEITURA MUNICIPAL, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;

- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega do equipamento;

4.3 Deveres da Prefeitura

Área Requisitante Responsável



MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
SUBPREFEITURA DE MOREIRA CÉSAR

3

-  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;

-  Verificar a conformidade do equipamento recebido com as especificações constantes no 

Edital e seus Anexos, e na Proposta, para fins de aceitação e recebimento;

- Comunicar à Empresa Vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido.

- Efetuar o pagamento à Empresa Vencedora no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital, nos seus Anexos e na AF.

- A Prefeitura não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Empresa 

Vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Empresa Vencedora, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA CONTRATAÇÃO

O presente edital se a aquisição de 02 (duas) roçadeiras hidráulicas, conforme 

especificado em Termo de Referência. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado foi realizado através de propostas com empresas que atuam no 

mesmo seguimento do objeto pretendido, além das empresas do ramo, realizamos pesquisa 

em mídias especializadas e pesquisa em contratações / aquisições similares através do 

Banco de Preços. 

Ainda, não foram observados requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma 

vez que existe uma gama de empresas do segmento que podem fornecer o objeto. 

A Pesquisa de Preços foi realizada com base na Circular 12.263/2021, onde obtivemos o 

valor mediano, os valores foram obtidos através da exclusão de valores considerados 

excessivamente elevados e/ou inexequíveis. 
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor médio para aquisição é de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 

A pesquisa de preços foi realizada com múltiplas fontes, conforme Circular 

12.263/2021 e de acordo com o artigo 23 a Lei 14.133/2021.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CARACTERIZAÇÃO /METODOLOGIA

A contratação será realizada na modalidade compra direta, na modalidade menor 

preço por item, que é a modalidade obrigatória para aquisição/contratação de bens e 

serviços comuns do valor pretendido.

A realização de compra direta é a modalidade prevista para o valor de referência 

deste processo, ainda, o princípio da economicidade é atingido, visto que com a vigência 

da Lei 14133/2021, as compras diretas passaram a ter ampla concorrência, sendo 

divulgadas em portais apropriados e abertas para que interessados possam ofertar 

lances, aumentando assim a economicidade nas compras públicas. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

O parcelamento do objeto não se aplica para o presente processo. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos são:

- Aquisição de roçadeiras hidráulicas para utilização nas obras e serviços realizados pela 
Subprefeitura do Distrito de Moreira César;

- Aquisição do objeto dentro das condições estabelecidas no Edital, seus Anexos e no Contrato;

11. PROVIDENCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Fiscalização do contrato para garantir que a aquisição seja realizada dentro das 

especificações solicitadas no Edital e seus anexos, bem como seja respeitado 

prazo de entrega, garantia, entre outros, de modo a atender as expectativas desta 

Administração.
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não identificamos contratações ou aquisições que devam ser realizadas correlatas e/ou 

interdependentes

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Por fim, não vislumbramos impactos ambientais passíveis de mitigação no presente 

estudo, a não ser aqueles já normatizados para a produção regular do objeto adquirido. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Concluímos, com base no presente estudo técnico preliminar que, a aquisição dos 

equipamentos, são adequadas, razoáveis e viáveis pois atenderá as necessidades de 

obras, manutenções e limpezas públicas do Distrito de Moreira César. 

Elaborado por: Mariana Fest Ferreira Ramos Mello

JOSÉ CARLOS GOMES
Subprefeito do Distrito de Moreira César

MARIANA FEST FERREIRA RAMOS MELLO
Diretora Administrativa Distrital




